
	6 – quinta-feira, 09 de Maio de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 950, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5002308-67.2022.8.13.0210, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5002308-67.2022.8.13.0210.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1383562/4 BRENNER LIMA DE OLIVEIRA ASP II D III C 04/04/2024

08 1938072 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 949, DE 07 DE MAIO DE 2024.
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº nº 5000293-54.2022.8.13.0363, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa a 03 
de abril de 2022.
Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº nº 5000293-54.2022.8.13.0363.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1171162/9 MAIK ROMERITO 
RODRIGUES DE RODRIGUES ASP II B III A 03/04/2024

08 1938071 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 948, DE 07 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5169847-68.2021.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
 Resolve:
 Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5169847-68.2021.8.13.0024
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1213908/5 MARCELO NERY SANTOS 
MADUREIRA ASP II B III A 09/08/2023

08 1938065 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 943, DE 07 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.460430-0/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,desconsiderando a 
trava temporal prevista pela legislação, Decreto Nº. 44.769/08.
Resolve:
Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento aoMandado de Segurança nº 1.0000.20.460430-0/000.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1381246/6 ROGERIO ANDERSON DE SOUZA 
VIEIRA ASP III C IV A 01/01/2024 

08 1938061 - 1

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais - Arsae-MG

Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PORTARIA ARSAE-MG Nº 345, DE 07 DE MAIO DE 2024
Credencia servidores para exercerem atividades relacionadas aos serviços de fiscalização, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços de 
Abastecimento de Água e de  Esgotamento Sanitário do Estado de   Minas Gerais - Arsae-MG. 
A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - ARSAE-MG, no uso de suas atribuições legais constantes da Lei Estadual nº 18.309, de 3 de agosto de 2009, 
e do Decreto Estadual nº 47.884, art.13, inciso I, de 13 de março de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar os servidores do quadro da Arsae-MG, constantes do anexo I, para compor o quadro de fiscais da Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais - Arsae-MG.
Art. 2º Ao servidor a que se refere o art. 1º, compete:
I – verificar a ocorrência de infração às normas técnicas, legais e regulamentares pertinentes à regulação da prestação dos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário;
II – efetuar diligências e lavrar auto de fiscalização e termo de notificação, observando os critérios estabelecidos em regulamento próprio;
III – determinar ao prestador regulado, em caso de grave e iminente risco para vidas humanas, medidas emergenciais e a suspensão ou redução de 
atividades durante o período necessário para a supressão do risco.
§ 1º – Nos autos de fiscalização, cabe ao servidor credenciado identificar-se por meio da respectiva credencial funcional.
§ 2º – O servidor credenciado poderá requisitar apoio policial para garantir o cumprimento do disposto neste artigo.
§ 3º – Nos casos de ausência do infrator, de seus representantes legais ou seus prepostos, ou de empreendimentos inativos ou fechados, o servidor 
credenciado procederá à fiscalização acompanhado de duas testemunhas.
Art. 3º Fica revogada a Portaria Arsae-MG n.º 333, de 22 de janeiro de 2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.
LAURA SERRANO

Diretora-Geral 

ANEXO  (a que se refere o art. 1º da Portaria Arsae-MG nº 345, de 07 de maio de 2024) 
 1  1.061.148-1  Alessandra Alves Santos  Gerência de Fiscalização Operacional
 2  1.371.302-9  Antônio César da Matta de Jesus Gerência de Fiscalização Econômica
 3  1.371.772-3  Denise Rodrigues Avelar Gerência de Fiscalização Operacional
 4  1.371.333-4  Dirceu Alves Machado Júnior Gerência de Fiscalização Econômica
 5  1.578.309-5  Fernando Antônio Ribeiro da Costa Gerência de Fiscalização Operacional
 6  1.348.824-2  Fernando JoséAraújo de Moura Gerência de Fiscalização Operacional
 7  1.371.343-3  Glauco Magno Ribeiro Gerência de Fiscalização Econômica
 8  1.371.428-2  Guilherme Augusto Branco Santos de Morais Gerência de Fiscalização Operacional
 9  1.371.712-9  Izabela Márcia Coelho de Abreu Gerência de Fiscalização Operacional
 10  1.372.979-3  Josianne Leandro Rodrigues Heitmann Gerência de Fiscalização Operacional
 11  1.062.435-1  Karla Patrícia Dias da Silva Gerência de Fiscalização Operacional
 12  1.371.629-5  Lucas Marques Pessoa Gerência de Fiscalização Operacional
 13  1.371.833-3  Lucas Oliveira César Gerência de Fiscalização Operacional
 14  1.367.457-7  Lucas Oliveira Rodrigues Gerência de Fiscalização Econômica
 15  1.566.835-3  Marcos de Oliveira Wenceslau Júnior Gerência de Fiscalização Econômica
 16  1.255.452-3  Maurício de Faria Soares Gerência de Fiscalização Operacional
 17  1.371.603-0  Rômulo José Soares Miranda Gerência de Fiscalização Econômica
 18  1.488.906-7  Vinicius Augusto Moreira Pereira Gerência de Fiscalização Operacional

08 1937582 - 1

Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.294, DE 06 DE MAIO DE 2024.
Designa os Responsáveis Técnicos que atuarão junto ao Sistema 
Integrado de Administração Financeira no âmbito da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, 
e em observância ao disposto no Decreto nº 42.251, de 9 de janeiro 
de 2002,
RESOLVE:
 Art. 1º – Ficam designados como Responsáveis Técnicos junto ao 
Sistema Integrado de Administração Financeira – Siafi –, no âmbito 
das respectivas unidades executoras da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad –, os seguintes 
servidores:
I – pela Unidade Executora 1370001:
a) Natalia Freitas Hemerly Bruck – Masp 1.073.918-3;
II – pela Unidade Executora 1370004:
a) Natalia Freitas Hemerly Bruck – Masp 1.073.918-3;
b) Thaís de Freitas Valério – Masp 755.219-3;
III – pela Unidade Executora 1370011:
a) Daniella Florentino Costa – Masp 1.182.746-6;
b) Jessany Martimiano Rodrigues Martins – Masp 1.367.347-0;
IV – pela Unidade Executora 1370012:
a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho – Masp 1.146.913-7;
b) Kelly Felício Fernandes – Masp 1.364.989-2; 
V – pela Unidade Executora 1370013:
a) Kamila Rodrigues Ribeiro – Masp 1.401.668-7;
b) Rita de Cássia Almeida de Paula – Masp 1.482.140-9;
VI – pela Unidade Executora 1370014:
a) Flávia Mara dos Santos Lopes – Masp 1.021.370-0;
b) Rodrigo Machado de Oliveira – Masp 1.372.864-7;

VII – pela Unidade Executora 1370015:
a) Ilma Soares da Silva – Masp 388.711-4;
b) Marcelo Silva Simões – Masp 1.365.442-1;
VIII – pela Unidade Executora 1370016:
a) Silvia Cristiane Lacerda Barra – Masp 1.167.076-7;
IX – pela Unidade Executora 1370017:
a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira – Masp 1.523.165-7;
b) Werner Silva Aleixo – Masp 1.208.487-7;
X – pela Unidade Executora 1370018:
a) Cleibson Rodrigues de Oliveira – Masp 1.124.163-5;
XI – pela Unidade Executora 1370021:
a) Ilma Soares da Silva – Masp 388.711-4;
b) Marcelo Silva Simões – Masp 1.365.442-1;
XII – pela Unidade Executora 1370022:
a) Natalia Freitas Hemerly Bruck – Masp 1.073.918-3;
XIII – pela Unidade Executora 1370024:
a) Olivia Lima Aguiar – Masp 1.388.548-8;
XIV – pela Unidade Executora 1370027:
a) José Oswaldo Araújo – Masp 1.149.854-0;
Parágrafo único – Para as Unidades Executoras da Semad não elencadas 
no caput deste artigo, fica designada como Responsável Técnico junto 
ao Siafi a servidora Natalia Freitas Hemerly Bruck, Masp 1.073.918-3.
Art. 2º – Fica revogada a Resolução Semad nº 2.666, de 06 de agosto 
de 2018.
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 06 de maio de 2024.
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

08 1937754 - 1

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 15/02/2024 a 
16/02/2024, conforme ato publicado em 07/02/2024, torna público que 
foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
*LAS-RAS:1) Júlio Cezar Gontijo Filho, Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes e Avicultura, 
Santo Antônio do Monte/MG, Processo nº 613/2024, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 22/10/2029. 2) 
Jesu Luiz Afonso Júnior, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Passa 
Tempo/MG, Processo nº 524/2024, ANM 830.720/1987, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 06/05/2034. 3) 
Mineração Rio Grande Ltda - ME, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, São Francisco de Paula/MG 
e Oliveira/MG, Processo nº 657/2024, ANM 834.698/2010, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 08/05/2034. 
*LAS CADASTRO: 4) Jalcimar Cleiber Araujo/Fazenda Bambuí - 
Matricula 26960, Avicultura, São Sebastião do Oeste/MG, Processo nº 
777/2024, Classe 2. Válida até: 07/05/2034. 

(a) Flávia Mara dos Santos Lopes. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 

Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 15/02/2024 
a 16/02/2024, conforme ato publicado em 07/02/2024, torna público 
o indeferimento dos processos de Licenciamento Ambientais abaixo 
identificados:
LAS-RAS:1) Comercio de Areia e Transportes Andrade Dias Ltda, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil 
e Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Piedade 
dos Gerais/MG, Processo nº 662/2024, ANM 831799/2013, Classe 2. 
Motivo: impossibilidade técnica. 2) Heleno Vilela Lima, Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha e Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Conceição do 
Pará/MG, Processo nº 549/2024, ANM 833449/2010, Classe 3. Motivo: 
não apresentação da autorização para intervenção ambiental para corte 
de árvores isoladas na ADA. 

(a) Flávia Mara dos Santos Lopes. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 

Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 15/02/2024 a 
16/02/2024, conforme ato publicado em 07/02/2024, torna público que 
foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: Fazenda 
Nova Pimenteira - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime de confinamento - Medeiros/MG - PA/SLA/Nº 3041/2022 
- Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
24/04/2030 na Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP) do 
Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) realizada em 25 
de abril de 2024. Informa ainda que foi concedida Autorização para 
Intervenção Ambiental de Processo SEI nº 1370.01.0042735/2023-40, 
para Intervenção em área de preservação permanente- APP- SEM 
supressão de cobertura vegetal nativa 0,0337ha, - Medeiros/MG - 
Fitofisionomia: Mata de Galeria, Mata Ciliar, Cerradão, Campo Limpo 
e Cerrado Sentido Restrito. Válida durante o prazo de vigência da 
Licença. 

(a) Flávia Mara dos Santos Lopes. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 

Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco.
08 1938078 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Roma Agronegócios PTM Ltda/Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, Patos de Minas/MG, PA nº. 
732/2024, Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
08 1938018 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos: 01) Alonso Ribeiro de Paiva/Fazenda Gravatá e 
Caracol, Fazenda dos Coqueiros, Fazenda Cachoeira do Quilombo, 
Fazenda Coração de Boi, Fazenda Chumbado, Fazenda Caruá, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo; fabricação de aguardente, Ibiá/MG, PA nº. 452/2024, 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES; 2) Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - COPASA - MG/ETE Santana de 
Patos_Santana de Patos_Patos de Minas, Estação de tratamento de 
esgoto sanitário, Patos de Minas/MG, PA nº. 560/2024, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES; 3) Germano Batista/ 
Mineração GB - ANM 831.490/2016 e 832.908/2015, Extração de argila 
usada na fabricação de cerâmica vermelha, Campos Altos/MG, PA nº. 
516/2024, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
08 1938017 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada: - LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 
1) Nelson Pereira Monção Filho / Fazenda Periperi, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo e culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Espinosa/MG, PA/nº 1445/2023. Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 08/05/2032.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
08 1937946 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade 
LAS RAS: 1) BRS Hill Stones Mineração e Transportes Ltda. - Lavra 
a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos, Francisco Sá/MG, PA/nº 166/2024 ANM 
831.187/2019, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 08/05/2034.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
08 1937638 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado.
1) Pepsico do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., 
fabricação industrial de massas, biscoitos, salgados, chocolates, 
pães, doces, suplementos alimentares e ingredientes para indústria 
alimentícia, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2606/2023, Processo SEI/
N° 2090.01.0012939/2024-09. Vigência 12 (doze) meses, contados da 
data de: 07/05/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
08 1937775 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Município de 
Delfinópolis, Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, 
Delfinópolis/MG, PA nº 786/2024, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
08 1938008 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240509004150016.


